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PROCESSO: 197096/2018 
INTERESSADO:  UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 
ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 23/2018 – CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE FOMENTO E DIFUSÃO DE 

BANDAS MARCIAIS E FANFARRAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 

EDITAL PROAC N° 23/2018 – CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE FOMENTO E DIFUSÃO DE BANDAS 
MARCIAIS E FANFARRAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Foi realizada no dia 03 de julho de 2018 a Sessão Pública referente à análise da Documentação dos 

proponentes selecionados e suplentes no Edital ProAC nº 23/2018 pela Comissão de Análise de 

Documentação.  

 
I - Proponentes/Projetos Selecionados HABILITADOS: 
 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 
CIDADE DO 

PROPONENTE 

20180514440083 TOM EM DOM, DOM EM TOM OSMAR AUGUSTO BEZUTTE 

São Paulo 

20180514560210 PRA VER A BANDA PASSAR DENIS DA SILVA AMARAL 

São Paulo 

20180514271602 
PROGRAMA DA FANFARRA 
APAE SÃO CARLOS 2018 

FANFARRA DA APAE São Carlos  

20180514306380 

DIFUSÃO DA BANDA MARCIAL 
DO CENTRO DE INICIAÇÃO 
MUSICAL DE VOTORANTIM – 
CIMU 

MARCOS VALÉRIO VIANA  Votorantim 

20180514913039 
BANMASP - UM SHOW 
EXTRAMUSICAL 

IANCA DE ALMEIDA CAMPOS Salto de Pirapora  

20180514618694 
TEMAS INESQUECIVEIS DA 
DISNEY 

FANFARRA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
PAULISTA Nazaré Paulista 

20180514196296 
MÚSICA AO ALCANCE DE 
TODOS 

IVALDO DAS FLORES PINTO  Assis 

20180507540818 
FAMA - MÚSICA EM 
MOVIMENTO 

FANFARRA MUNICIPAL DE ATIBAIA - 
FAMA Atibaia 

20180514746358 
BANDA MARCIAL DE 
MIRANDÓPOLIS - OS 
BANDALHEIROS DO SERTÃO 

BANDA MARCIAL DE MIRANDÓPOLIS Pereira Barreto 

20180513968332 
1º CAMPEONATO DE BANDAS 
E FANFARRAS FAMIG 

FANFARRA MONSENHOR IGNÁCIO 
GIÓIA 

São Luiz do 
Paraitinga 
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II -  Proponentes/Projetos Suplentes HABILITADOS: 
 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 
CIDADE DO 

PROPONENTE 

20180514458211 
BANDA PROMOVENDO A 
CIDADANIA 

JEFERSON CARULO SANTOS  Bariri 

20180514989449 
CIDADANIA ATRAVÉS DA 
MÚSICA 

BANDA MUSICAL DE QUIRIRIM Taubaté 

20180514231495 
BANDA MAESTRO JOÃO 
GONÇALVES DE ARAÚJO 

BANDA MAESTRO JOÃO GONÇALVES 
DE ARAÚJO Pariquera-Açu 

20180514436486 BANDA ICA 
INSTITUIÇÃO DE INCENTIVO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE 
MOGI MIRIM 

Mogi Guaçu 

20180514978848 CONCERTO ITINERANTE 
BANDA MARCIAL ANTONIO ZOCANTE 
DA GUARDA MIRIM DE PRESIDENTE 
EPITÁCIO. 

Presidente Epitácio 

 
III – Proponentes/Projetos Suplentes INABILITADOS: 
 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE CIDADE DO 
PROPONENTE 

 
20180513669684 

BANDA MARCIAL 
MUNICIPAL DE SÃO 
CAETANO DO SUL 

 
BANDA MARCIAL MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL  

 

 
 
SÃO CAETANO DO SUL 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital;  
 
- Não enviou Declaração conforme  Anexo II;  

 
 
20180513886622 

AQUISIÇÃO DE 9 
INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA AULAS 
GRATUITAS DE MÚSICA 
PARA OS ALUNOS DA 
BAMALO 

 
BANDA MARCIAL DE 
LOUVEIRA 

Louveira 

Não cumpriu subitem “a” do item “6.2” do Edital;  
 
- Cidade do proponente divergente das declarações;  

 
Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos:  

X. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da Ata da Comissão de Seleção 

de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da Documentação.  

 10.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o saneamento de falhas na 

Documentação do subitem ‘6.2’. 
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10.2. Serão aceitos os recursos enviados até às 23h59min do prazo estipulado no subitem ’10.1’, em formato 

‘pdf’, em um único arquivo no tamanho de 5 Mb, exclusivamente através do Sistema on-line disponível no site 

desta Secretaria: http://www.proac.sp.gov.br. 

  10.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou recebido por via postal. 

 

10.3. Compete ao Secretário da Cultura decidir definitivamente os recursos, cuja fluência poderá ser suspensa 

para colher pareceres técnicos e/ou jurídicos que sejam necessários à fundamentação da sua decisão. 

 

10.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.. 

 

 

http://www.proac.sp.gov.br/

